
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.440.268 - SP 
(2019/0024151-4)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAMILIA PAULISTA COMPANHIA HIPOTECARIA 
ADVOGADOS : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR  - SP025851 

 LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA  - SP132193 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : SÍLVIO TRAVAGLI E OUTRO(S) - SP000086 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.
1. Hipótese em que a decisão agravada não conheceu do Agravo em 
Recurso Especial, sob o fundamento da Súmula 182/STJ, uma vez que 
não foi refutada, de maneira específica, a decisão de admissibilidade que 
negou seguimento ao Recurso Especial, sob a seguinte argumentação: 
divergência jurisprudencial não comprovada e incidência das Súmulas 5 e 
7 do STJ.
2. A jurisprudência do STJ aplica, por analogia, a Súmula 182/STJ ao 
Agravo em Recurso Especial que não refuta, de maneira específica, os 
fundamentos do decisum de inadmissão do Recurso Especial. 
3. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 06 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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